                            INDICAÇÃO Nº  746     /2002

Considerando que a Estância Turística de Ibiúna não possui um posto do IML - Instituto Médico Legal;

Considerando que o município também necessita de serviços da Polícia Técnica, corpo este, especializado da Secretaria de Segurança Pública do Estado;

Considerando que quando precisam de tais serviços, os munícipes de Ibiúna, necessitam recorrer a outras cidades, como Sorocaba por exemplo, situação que traz grandes transtornos à todos, não só devido a grande distância de Ibiúna até Sorocaba, mas também pela grande demora em liberação de corpos em caso de morte, ainda piorada tal situação quando necessários exames médicos de corpo de delito;

Considerando também , a demora na locação de homens da Polícia Técnica quando há a necessidade de ser realizado algum serviço em Ibiúna;

Considerando a Indicação, datada de 09 de abril, apresentada pelos nobres Vereadores da Câmara Municipal de Ibiúna: Paulo Kenji Sasaki, Alexandre Bello de Oliveira, Valdecir Frioli e Leôncio Ribeiro da Costa.

INDICO, com fundamento no Artigo  159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine medidas no sentido de que sejam instalados um Posto de Atendimento do IML - Instituto Médico Legal e equipe especializada e suficiente da Polícia Técnica , na Estância  Turística de Ibiúna.

                                        Salas das Sessões, em ...

Deputado PEDRO MORI
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